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Assinatura:
INDICAÇÃO N° 552/2023

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 30 de outubro de 2023.

Em razão do exposto, apresento a presente Indicação 
esperando a prestimosa atenção do Exmo: Senhor Prefeito Municipal.
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O Hospital Flávio Leal conhecido pela excelência, com 
essa área ganhará ainda mais, trazendo conforto aos usuários. Vale 
ressaltar que a reivindicação já foi objeto de igual teor na Indicação n° 
599/2022.

Luiz Fernando Colucci Júnior (Junior Dentista), 
Vereador com assento nesta Casa Legislativa, usando de suas 
prerrogativas, indica ao Exmo. Prefeito Municipal, que seja determinado 
à Secretaria competente, a criação de um espaço para convívio, com 
jardim, bancos e iluminação na área verde, às margens do Rio Piraí, atrás 
do hospital Flávio Leal. Este espaço pode gerar uma ação de acolhimento 
e humanização, além de ser uma área dentro dos limites do hospital 
trazendo bem estar aos pacientes em fase de recuperação, acompanhantes 
e funcionários.
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